
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA DO ESTADO DO PARÁ 

  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 016/2019  

  

AVISO DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO SRP Nº 016/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20190016 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA/PA através da Prefeitura Municipal de 

Bragança e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, 

SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), Estado de Pará, torna público para 

conhecimento de interessados, que fará licitação na modalidade Pregão (presencial), para 

REGISTRO DE PREÇO do tipo proposta de menor preço por item no 14 de Maio de 2019 as 

08h30min horas, no prédio do da Prefeitura Municipal de Bragança, situado à Passagem Nossa 

Senhora da Gloria, s/nº, Bairro Samaumapara, Bragança - PA, para contratação de empresas para 

serviços de Recargas de Toners e Cartuchos, a fim de atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Bragança e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, 

SINFRA, SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 

meses, do município de Bragança/PA , acordo com as normas da Lei Federal nº 10.520/02, 

subsidiária a 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar 123/2006 e a Lei 

Complementar  147/2014 e suas alterações e especificações do anexo I do edital normativo.  

O presente edital estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em 

horário de  

expediente, ou pelos sites: www.braganca.pa.gov.br ; www.tcm.pa.gov.br; 

cplbragança2017@hotmail.com.  

  

Bragança/PA , 30 de Abril de  2019.  

  

  

  

 

Manoel Padilha do Vale 

Pregoeiro (a) 

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

 

 

http://www.braganca.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL SRP Nº 016/2019 

 

• EMPRESA: 

• ENDEREÇO: 

• CNPJ DA EMPRESA: 

• TEFONES: 

• E-MAIL: 

• REPRESENTANTE: 

 

 

Local: __________de ________________________ de____________ 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

 

 

RECONHECIDO POR:_______________________________ 

 

Recebi da Prefeitura Municipal de Bragança, através de ( download Portal da 

Transparência www.braganca.pa.gov.br/ www.tcm.pa.gov.br) da cópia do Edital Pregão 

Presencial nº  XXX/2019 – SRP,  solicitamos o preenchimento e remessa do recibo acima 

ao Setor de Licitação, por meio do endereço eletrônico cplbraganca2017@hotmail.com, 

objetivando comunicação futura entre o Pregoeiro e V.Sa. O não encaminhamento do 

recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 
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PREÂMBULO  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 016/2019  

 EDITAL DE PREGÃO SRP Nº 016/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20190016 

  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n.  SRP Nº 016/2019 

PROCESSO nº  20190016 

DATA DA REALIZAÇÃO  14 de maio de 2019 as 08h30min horas,  

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO  08h30min HORAS  

LOCAL DA REALIZAÇÃO  Passagem Nossa Senhora da Gloria, snº,, 

Bairro Samaumapara  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA/PA através da Prefeitura Municipal de Bragança e 

suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, SEMEP, 

SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), do Estado de Pará, torna público que fará realizar 

licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP Nº 016/2019SRP, tipo PROPOSTA 

DE MENOR PREÇO POR ITEM, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar 147/2014, pelas 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as regras deste edital, objetivando a para 

contratação de empresas para serviços de Recargas de Toners e Cartuchos, a fim de atender 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, 

SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ 

SEMUSB), para o período de 12 meses, do município de Bragança/PA, conforme quantitativos e 

especificações do anexo I do presente Pregão.   

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.   

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.   

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala de licitações da 

Prefeitura, localizada à Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/nº, Bairro Samaumapara, Bragança 

– PA, iniciando-se 14 de maio de 2019 as 08h30min, e serão conduzidos , pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo  Decreto 005/2019 de 02 de Janeiro de 2019, da 

lavrado pelo Prefeito Municipal de Bragança do Estado do Pará.     

   

01- DO OBJETO  

1 - A presente licitação tem por objeto a objetivando a contratação de empresas para serviços de 
Recargas de Toners e Cartuchos, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Bragança e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, 
SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 meses, do município 
de Bragança/PA. Conforme quantitativos e especificações do anexo I do presente Pregão.   
 

02 - DA PARTICIPAÇÃO:  
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2 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da presente contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

edital.   

2.1 -  Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:  
2.1.1- Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
2.1.2- Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;  
2.1.3- Que estão regulares com o Município de Bragança do Estado do Pará.  
 

2.2 – Não poderão concorrer neste Pregão:  

2.2.1- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.2- Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de 

Bragança do Estado do Pará.  

2.2.3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;  

2.2.4- Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, 

Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93;  

  

03 - DO CREDENCIAMENTO  

  

3 - Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:   

3.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;    

3.2 -  Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, registrada 

em cartório, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos, pertinentes ao certame, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "3.1" supra, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.  

  

3.3 - O representante legal e ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto.   

3.4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.   

3.5 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.   

3.6 - Cópia Cartão do CNPJ ; 

3.7 - Contrato Social e suas respectivas alterações contratuais ou na sua forma consolidada; 

3.8 - Cópia da cédula de identidade dos sócios da empresa; 

3.9 - Cópia do Enquadramento de ME/EPP emitido pela junta comercial; 

3.10 - Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante e Certidão Especifica da 

Junta Comercial; 

 

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES:  

  

4 - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e dos 

Documentos de Habilitação (teor do art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002).   
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4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no anexo III do edital deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 1 e 2.   

4.2 - Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP . 

4.3 - A declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do 

tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06 e LC 147/2014 e suas alterações, deverá ser 

apresentada fora dos envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da empresa, ou 

pelo contador ou, ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, deverá estar consignado 

não estarem nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada lei complementar.   

4.3 .1 - O licitante que não apresentar a declaração mencionada no sub item anterior não poderá 

usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que se trata os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/06. 

 
05- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:  

  

5 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas - ME e 

empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 

ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 

categorias.  

5.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao menor preço.  

5.1.1 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder 

será da seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

  

5.1.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do 

Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência.  

5.1.3 -  O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação.  

5.1.4 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

5.1.5 - O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

5.1.6 -  As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da 

Lei Complementar n. 123/2006 e da Lei Complementar 147/2014 e suas alterações .  

  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 04.873.592/0001-07 

Passagem Nossa Sra. da Gloria, s/nº, Centro - Fone/fax (91) 3425.2028 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da 

assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.  

  

5.2.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 123/2006 

e LC 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

06   DA IMPUGNAÇÃO 

  

6 -  Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo 

administrativamente, deverá ser protocolada junto ao Gabinete da Prefeitura;  

6.1 - A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo o mesmo decidir no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à 

Procuradoria Jurídica para análise e parecer;  

6.2 -   Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão 

administrativa pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será 

designada nova data para realização do certame, com a devida publicidade, inclusive 

das alterações, se houverem. 

 

6.3 - DO RECURSO : 

  

6.3.1 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante 

deverá ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do (s) 

vencedor (es).  

6.3.2 A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação 

consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 

pela sua aceitação ou não.  

6.3.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 

recurso pela licitante implicará na decadência desse direito, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).  

6.3.4 Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões recursais escritas, dirigidas ao Pregoeiro, e 

estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou 

não, apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, 

contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata em cartório dos autos do Pregão.  
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6.3.5 As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s) ficarão intimadas a 

fazê-lo desde a reunião de realização deste Pregão.  

6.3.6 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu 

efeito suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, 

sendo a decisão proferida pela autoridade competente responsável pela 

homologação da licitação.  

6.3.7 - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente 

implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 

aproveitamento.  

6.3.8 - Após recebidos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em 

consequência homologar o procedimento licitatório. 

  

07-  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO  

  

7 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres:  

  

Envelope nº 1 – Proposta.   

Licitante:  

Pregão Presencial nº SRP Nº 016/2019 

Processo Administrativo nº 20190016 

Objeto: contratação de empresas para serviços de Recargas de Toners e Cartuchos, a fim 

de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança e suas Secretarias e Fundos 

(SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E 

SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 meses, do município de Bragança/PA..  

Envelope nº 2 – Habilitação.   

Licitante:  

Pregão Presencial nº SRP Nº 016/2019 

Processo Administrativo nº 20190016 

Objeto: contratação de empresas para serviços de Recargas de Toners e Cartuchos, a fim 

de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança e suas Secretarias e Fundos 

(SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E 

SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 meses, do município de Bragança/PA.  

 

7.1 -  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.   

 

08  - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”  

 

8  - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:   

8.1-  Nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal;   
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8.2 - Número do processo e deste Pregão;   

 

8.3 - Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do anexo I deste edital.  

 

8.4 -  Em todos os itens terá que constar : a descrição precisa do objeto, indicando a marca, 

referência, e demais elementos indispensáveis a sua caracterização devendo atender as 

especificações do anexo I – termo de referência, preço unitário e total do item de cada item, e 

também o preço total de cada item, em moeda corrente, grafado em número ou  por extenso, nele 

inclusos todos os impostos, taxas, seguros, transporte, instalação e quaisquer outras despesas, 

com também a entrega na sede dos órgãos solicitantes.   

 

8.5 -  Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão 

pública;  

 

8.6 - Prazo da execução dos objeto será de 02 (dois) dias uteis após a emissão da ordem de 

compras, cujo a entrega deverá ser parcelada de acordo com a necessidade da contratante.  

 

8.7 -  Dados Bancários, Banco / Agencia / Conta Corrente;   

 

8.8 - A classificação da Proposta de Preços para a etapa de lances será analisada na sua exata 

sequência por item, sendo que será indispensável apresentação (em ordem sequencial, 

numerados e identificados), sob pena de desclassificação;  

 

8.9 - As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificados quanto 

a erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro na forma seguinte:   

8.9.1 - Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por 

extenso;  

8.9.2 Erros de transcrição das quantidades previstas, o item será corrigido, mantendo se o preço 

unitário e corrigindo se a quantidade e o preço total;  

8.9.3 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, será retificado, 

mantendo se o preço unitário e a quantidade e corrigindo se o total;  

8.9.4 Erro de adição, será retificado, considerando as parcelas corretas e retificando se a soma;  

 

8.10 O valor da proposta será ajustado pelo pregoeiro em conformidade com os procedimentos 

para correção de erros. O valor resultante constituirá o total a ser pago.   

 

8.11 A validade dos serviços não poderá ser inferior a doze meses  

 

8.12 Os preços desta licitação será irreajustáveis; exceto se houver altas nos preços dos 

produtos, e ser comprovado através de Nota fiscal os mesmo poderá ser realinhados nos 

mesmo percentuais da alta comprovada.   

 

8.13 Dados do receptor da ordem de compra ou serviços com nome completo, e-mail e telefone 

para contato. 

09 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

  

9 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 

os quais dizem respeito a:   
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9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

  

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade em se tratando de 

pessoa física;   

  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;   

  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;   

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;   

 

e) Cédula de Identidade e CPF dos respectivos sócios; 

 

f) Certidão Especifica e Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial;  

  

9.2 - REGULARIDADE FISCAL  /TRABALHISTA: 

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).   

  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.  

  

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da sede ou 

do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei.   

  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria 

da Fazenda Nacional.   

  

e) certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT) nos termos do Titulo VII-A, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei nº 

12.440, de 07 de junho de 2011).  

  

9.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES :  

  

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação anexada, a esta 

Certidão Negativa Improbidade Administrativa, emitida pelo Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido 

(emitida gratuitamente);  

b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

(anexo II).   

c) Conforme o Art. 30, IV, prova de atendimento previstos em lei especial, apresentar portanto: 
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d) Licença/Alvará de Funcionamento Estadual/Municipal (LF), do domicilio da licitante, nos termos 

da Lei 6.360/76. 

 

e) A Falta de qualquer documento e/ou declarações relacionados acima resultarão na 

desclassificação do participante; 

 

 

f) Atestado de adimplência fornecido pela Prefeitura Municipal de Bragança do Pará (Secretária 

Municipal de Administração); 

  

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA: 

 

a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social 

(DRE), juntamente com Termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Na hipótese da atualização ou aumento do patrimônio liquido, a licitante terá que, 

obrigatoriamente, apresentar documento que altera aquela demonstração devidamente 

arquivada na Junta Comercial e/ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

b) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que 

ainda não tenha balanço final de exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou 

demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

relativos ao período de sua existência, sendo isenta a apresentação da capacidade 

financeira da empresa. 

c) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, os quais deverão 

ser extraídos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no Órgão 

competente na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já 

deverão estar inclusos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão 

durante a sessão ou apresentação a posteriores; 

d) DEMONSTRAR, a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 1 

(um), resultante da aplicação das fórmulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço 

patrimonial ou apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no 

SICAF: 

 

 

d.1) Índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 

AC + RLP 

LG= ------------------- ≥ 1 

PC + ELP 

               d.2) Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 

AT 

SG= ------------------- ≥ 1 

PC + ELP 

 

               d.3) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1, obtida pela formula:  
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AC 

      LC= ---------------- ≥ 1 

  PC 

OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial 

exigido neste Edital, em que: 

AC - Ativo Circulante 

RLP - Realizável em Longo Prazo 

PC - Passivo Circulante 

ELP - Exigível em Longo Prazo 

AT - Ativo Total 

 

9.5 - Certidão de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não superior a 90 dias corridos da emissão.  

 

9.6 – QUALIFICAÇÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

a) Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para o 

fornecimento pertinente e compatível em características com objeto da licitação, cumprindo as 

exigências do art. 30, inciso II da Lei 8.666/93, por intermédio de, no mínimo 01 (uma) certidão, 

emitidas por pessoa jurídica de direitos público ou privado, distintas (ou seja, de empresas ou 

órgão diferentes), obrigatoriamente com nota fiscal anexada;  

  

9.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

   

9.7.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

   

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

  

10 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão 

Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração mínima de quinze (15) minutos, sendo que todas as fases do procedimento serão 

realizadas mediante sistema eletrônico de gerenciamento adotado pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, para acompanhamento de todos os presentes;  

   

10.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no 

Anexo ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação.   

  

10.2 -  Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.   

  

10.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro será feita por lote de menor preço por item e 

sequencialmente, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
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a) cujo objeto da proposta não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

  

b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes.   

  

10.4 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.    

  

10.5 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

  

a) seleção da proposta por lote de menor preço por item e as demais com preços até 10% (Dez 

por cento) superiores àquela;   

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.   

  

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços.   

  

10.7 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances.   

  

10.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinar da formulação de lances.  

  

10.9  Encerrada a etapa de lances e havendo microempresas ou empresas de pequeno porte 

em condições de exercer o direito de preferência, será adotado o procedimento de que trata 

o item V, subitens 1, 2 e 3.  

  

10.10 Encerrada a etapa de lances, ou exercido o direito de preferência pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 

as selecionadas o último preço ofertado.   

10.11 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.   

  

10.12 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.   

10.13 O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 

unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário.  

  

10.14 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.   

  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 04.873.592/0001-07 

Passagem Nossa Sra. da Gloria, s/nº, Centro - Fone/fax (91) 3425.2028 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

10.15 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 

a habilitação, inclusive mediante:   

  

a) substituição e apresentação de documentos ou   

  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

  

10.16 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.   

 

 

10.17  - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.   

  

10.18 No caso das microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar restrições na 

regularidade fiscal, será adotada prerrogativa prevista no item V. subitem 4, letra “ a”.   

  

10.19 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame.   

  

10.20 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.   

 

11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

  

11 -  No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra - razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.1 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.   

  

11.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.   

11.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.   

11.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.   

  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 04.873.592/0001-07 

Passagem Nossa Sra. da Gloria, s/nº, Centro - Fone/fax (91) 3425.2028 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

11.5 A adjudicação será feita de menor preço por item.  

  

11.6 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura;  

12 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

12 - Cada fornecimento de materiais ou serviços prestados, deverá ser efetuado mediante 

solicitação por escrito, formalizada pela Secretária  solicitante, dela devendo constar: a data, o 

valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo 

e a assinatura do responsável, sendo efetuado diretamente a empresa contratada, devidamente 

autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência da Ata.  

12.1 A(s) fornecedora(s) de materiais classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os o 

materiais  dentro do prazo estipulado no edital, bem como, quando solicitado, realizar a 

substituição dos mesmos dentro do mesmo prazo conforme regra editalícia.  

12.2 O local da execução de entrega do objeto, será estabelecido em cada Ordem de 

Fornecimento, conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local 

em que esta indicar, sempre dentro do Município de Bragança.  

12.3 O prazo de execução será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias uteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente.  

12.4  Caso a(s) vencedor(es) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota 

de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a  Administração 

convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento de materiais, e assim 

sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.  

 

12.5 A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada 

tiver seu registro junta a Ata cancelada.  

 

12.6 Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais 

distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 

Registro de Preços, o materiais, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da realização, 

além das demais exigências legais.  

 

12.7 As despesas relativas à realização dos materiais correrão por conta exclusiva da detentora 

da ata.   

12.8 O pagamento será efetuado com prazo de 30 dias, após apresentação das notas fiscais.  

  

13 - DA CONTRATAÇÃO                                                                                 

13 As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo  deste Edital.      

13.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, Secretaria de Trabalho e Promoção 

Social, emitira as notas de empenho e firmará os contratos específicos com os 

PROPONENTES VENCEDORES visando à execução do objeto desta licitação, nos termos 

da minuta que integra este Edital.  
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13.2 Os PROPONENTES VENCEDORES terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir 

da convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Bragança/PA.  

                    

13.3 A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato 

dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de 

suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses.  

                   

13.4 No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa;  

  

13.5 A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 

documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.  

 

13.6 O prazo de Vigência do Contrato dar-se-á  por um período de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogáveis;  

   

14 - DA RESCISÃO  

14 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequenciais 
contratuais e as previstas em lei.    
 

14.1 Constitui motivo para rescisão do contrato:  

  

14.1.1 – O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;  

14.1.2 - O cumprimento irregular das cláusulas contratuais e especificações;  

14.1.3 - O atraso injustificado da entrega;  

14.1.4 - A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  

14.1.5 - A dissolução da sociedade;  

14.1.6 - Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que prejudica 

a execução do contrato.  

  

14.2 A rescisão do contrato poderá ser de acordo com o artigo 78 e 79 da Lei 8666/93 e 8883/94:   

  

14.3 – Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados na lei;  

14.4 – Amigável, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a administração;  

14.5 – Judicial, nos termos da legislação.  

14.6 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

  

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

15.1. Após a homologação da Licitação, a Administração, convocará a adjudicatária para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá responder no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis do ato convocatório  
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15.1.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preço, com o fornecedor primeiro classificado e, se 

for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida 

à ordem de classificação e os quantitativos propostos.   

15.2. O Pregoeiro convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para a 

reunião e assinatura da Ata de Registro de Preço.   

a) o prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Pregoeiro.   

15.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar 

a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus 

Anexos, a Secretaria de Trabalho e Promoção Social, através de seu Órgão Gerenciador, 

registrará o licitante seguinte, mantida a ordem de classificação.   

15.3.1  Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 

fornecimento. 

15.4. A Vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, improrrogáveis;  

15.5. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

  

15.5.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93. 

15.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas a condição 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 

gerenciador.  

15.5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.   

15.5.4. Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.   

 

16- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

16 Em conformidade com o disposto no art. 7º inciso 2º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, a dotação será indicada somente antes da formalização do contrato. 

 

16.1 As despesas acorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária. 
 

Unidade 

Orçamentária 
Projeto – Atividade  

Categoria 

Econômica 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE 

BRAGANÇA/ 

SEMUSB 

04 122 0003 2.005 GESTAO DO GAB DO PREFEITO 

04 124 0003 2.008 MANUTENÇAO DO DEP DE 

CONTROLE INTERNO 

06 181 0006 2.011 MANUT GUARDA MUNICIPAL 

04 121 0003 2.015 GESTAO DA SEC MUNIC DE PLAN E 

COORD GERAL 

3.3.90.39.00  

SERV. DE 

TERC. 

PESSOA 

JURIDICA 
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04 122 0003 2.020 GESTAO DA SEC MUN 

ADMINISTRAÇAO 

26 782 0003 2.026 MANUT DO DEP DE TRANSITO 

DEMUTRAN 

04 123 0003 2.027 MANUT DO SETOR DE TRIBUTOS 

04 123 0004 2.028 GESTAO DE SEC MUNC DE 

FINANÇAS 

13 122 0007 2.051 GESTAO DA SEC MUN CULTURA E 

DESP 

23 695 0012 2.055 GESTAO DA SEC MUN DE TURISMO 

15 122 0005 2.058 MANUT SEC MUNIC. DE INFRA URB 

E RURAL 

20 122 0013 2.067 GESTAO DE SEC MUNIC DE 

AGRICULTURA 

20 605 0011 2.075 GESTAO DA SEC MUNIC DE PESCA 

18 122 0015 2.079 GESTAO DA SEC MUNIC DE MEIO 

AMBIENTE 

10 301 0003 2.114 – GESTÃO DO FUNDO MUNIC. DE 

SAUDE – FMS 

10.301.0008.2.116 – GESTÃO DO PISO DE ATENÇAO 

BASICA – PAB FIXO 

10 302 0009 2.124 MANUT. DE MEDIA E ALTA COMP. 

HOSP.E AMBUL. 

10 304 0008 2.127 – GESTAO DO PROG. DE VIG. SANIT. 

EM SAÚDE VISA/PVS 

10 305 0008 2.129 GESTAO DO PROG. VIG. EPID. E AMB. 

EM SAÚDE TFVS 

  

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.   

 

17.1 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

devendo ser assinadas pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.   

  

17.2 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.    

17.3 Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão, serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 

desejarem.   

  

17.4 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, sendo aceito somente documento original via protocolo na sede da Secretaria de 

Trabalho e Promoção Social, excluindo-se via, e-mail, fax ou outro meio.  

  

17.5 A petição será dirigida ao Sr. Gestor Municipal, que decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil;   

  

17.6 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.   
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17.7 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.   

  

17.8 Integram o presente edital:   

• Anexo I – Termo de Referência – Especificações;  

 

• Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta;  

 

• Anexo III - Declaração de Habilitação;  

 

• Anexo IV – Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;  

 

• Anexo V – Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

 

• Anexo VI - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; e  

 

• Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços;  

 

• Anexo VIII – Minuta do Contrato 

  

17.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Bragança - PA.   

17.10 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;  

17.11 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;   

17.12 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 

(www.braganca.gov.pa.br), www.tcm.pa.gov.br , D.O.U.  ou no placar de divulgação dos atos 

do Poder Executivo, instalado na sede da Prefeitura; 

   

17.13 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos deste 

edital.  

  

 

BRAGANÇA, 30 de abril de  2019.  

 

 

  

 

 

Manoel Padilha do Vale  

PREGOEIRO  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 

 
1 O presente Termo de Referência trata da contratação de empresas para 

serviços de Recargas de Toners e Cartuchos, a fim de atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Bragança e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, 
SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ 
SEMUSB), para o período de 12 meses, do município de Bragança/PA. 
  

2. JUSTIFICATIVA 

 

2  A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1. Tendo em vista a necessidade premente de a Administração Pública dar 

continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 370, da 

Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da 

administração pública, a prestação de serviços ou fornecimento do objeto licitado, 

justifica-se pela necessidade da Secretaria de Trabalho e Promoção Social para 

atender suas demandas com a demanda.  

2.2. Tendo em linha de considerando o princípio da economicidade e demais princípios 

aos quais vinculam a administração pública; 

 

3. METODOLOGIA 

 
3  A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial, utilizando o Sistema Registro de Preços, observando os dispositivos 
legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, também pelo Decreto Federal nº. 7.892/13 e pelas 
condições e exigências estabelecidas em Edital. 
 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

 
4  A escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo 
licitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução, pela transparência que a 
modalidade proporciona, e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos para 
Administração, além da possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante a 
fase de lances. 
 

5 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

5  Os Produtos a serem fornecidos constam na pauta em anexo, estando especificadas 

as unidades de medidas de cada produto a ser ofertado. 
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ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MEDIA TOTAL 

1 
Recarga de toner hp 35a /85A/ 80g  

p/1.800 copias 
RECARGA 300  R$      75,00   R$   22.500,00  

2 Recarga de toner hp 53a RECARGA 250  R$      77,67   R$   19.417,50  

3 
Recarga de toner hp 12a 100g  

p/2.200 copias 
RECARGA 200  R$      76,67   R$   15.334,00  

4 
Recarga de toner Btother 8157 200g  

p/6.500 copias 
RECARGA 220  R$      82,33   R$   18.112,60  

5 
Recarga de toner brother 8512, 200g 

p/6.500 copias 
RECARGA 200  R$      85,00   R$   17.000,00  

6 
Recarga de toner brother 7065 dn, 

200g p/6.500 copias 
RECARGA 270  R$      83,33   R$   22.499,10  

7 
Recarga de toner brother 8112 dn, 

200g p/6.500 copias 
RECARGA 270  R$      83,33   R$   22.499,10  

8 
Recarga de toner brother 8152, 200g 

p/6.500 copias 
RECARGA 270  R$      83,33   R$   22.499,10  

9 
Recarga de toner brother 8080,8060 

200g p/6.500 copias 
RECARGA 200  R$      83,33   R$   16.666,00  

10 
Recarga de toner samsung scx 3405, 

80g p/ 1.800 copias 
RECARGA 260  R$      83,33   R$   21.665,80  

11 
Recarga de toner brother TN 880, 

200g p/6.500 copias 
RECARGA 290  R$      83,33   R$   24.165,70  

12 
Recarga de Bulk Epson 

L380,L455,395 - PRETO 
RECARGA 260  R$      82,33   R$   21.405,80  

13 
Recarga de Bulk Epson 

L380,L455,396 - AMARELO 
RECARGA 260  R$      82,33   R$   21.405,80  

14 
Recarga de Bulk Epson 

L380,L455,397 - AZUL 
RECARGA 260  R$      82,33   R$   21.405,80  

15 
Recarga de Bulk Epson 

L380,L455,397 - VERMELHO 
RECARGA 260  R$      82,33   R$   21.405,80  

VALOR TOTAL CALCULADO PELA MEDIA DE PREÇO  R$                        307.982,10  

 

5.1  Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade e quantidade, no ato do 

fornecimento do objeto licitado, os mesmos serão recusados, devendo ser reposto no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) sem adição de qualquer ônus para esta 

Secretaria de Trabalho e Promoção Social . 

 

6. DO LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO 

 
6 Os serviços serão realizados de acordo com o cronograma expedido pelo Setor 
Competente da Secretaria de Trabalho e Promoção Social , o qual atestará a 
recebimento do objeto.  
 

7. DA COTAÇÃO DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7 Os valores a serem registrados levarão em conta a cotação de preço efetuada pelo 
Departamento de Compras conforme Mapa  de Apuração de Preço, anexo, estando 
este compatível com o valor praticado no mercado local.  
As despesas acorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária 
 

Unidade 

Orçamentária 
Projeto – Atividade  

Categoria 

Econômica 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE 

BRAGANÇA/ 

SEMUSB 

04 122 0003 2.005 GESTAO DO GAB DO PREFEITO 

04 124 0003 2.008 MANUTENÇAO DO DEP DE 

CONTROLE INTERNO 

06 181 0006 2.011 MANUT GUARDA MUNICIPAL 

04 121 0003 2.015 GESTAO DA SEC MUNIC DE PLAN E 

COORD GERAL 

04 122 0003 2.020 GESTAO DA SEC MUN 

ADMINISTRAÇAO 

26 782 0003 2.026 MANUT DO DEP DE TRANSITO 

DEMUTRAN 

04 123 0003 2.027 MANUT DO SETOR DE TRIBUTOS 

04 123 0004 2.028 GESTAO DE SEC MUNC DE 

FINANÇAS 

13 122 0007 2.051 GESTAO DA SEC MUN CULTURA E 

DESP 

23 695 0012 2.055 GESTAO DA SEC MUN DE TURISMO 

15 122 0005 2.058 MANUT SEC MUNIC. DE INFRA URB 

E RURAL 

20 122 0013 2.067 GESTAO DE SEC MUNIC DE 

AGRICULTURA 

20 605 0011 2.075 GESTAO DA SEC MUNIC DE PESCA 

18 122 0015 2.079 GESTAO DA SEC MUNIC DE MEIO 

AMBIENTE 

10 301 0003 2.114 – GESTÃO DO FUNDO MUNIC. DE 

SAUDE – FMS 

10.301.0008.2.116 – GESTÃO DO PISO DE ATENÇAO 

BASICA – PAB FIXO 

10 302 0009 2.124 MANUT. DE MEDIA E ALTA COMP. 

HOSP.E AMBUL. 

10 304 0008 2.127 – GESTAO DO PROG. DE VIG. SANIT. 

EM SAÚDE VISA/PVS 

10 305 0008 2.129 GESTAO DO PROG. VIG. EPID. E AMB. 

EM SAÚDE TFVS 

3.3.90.39.00  

SERV. DE 

TERC. 

PESSOA 

JURIDICA 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8  A Contratante pagará à Contratada pelos valores dos materiais nas quais utilizar , 
até o trigésimo dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, 
devidamente aceita pela Contratante, vedada a antecipação;  
 
8.1. O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta da Contratada;  
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8.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus a ser 
pago pela Contratante;  
 
8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada da Certidão Conjunta de Débitos, 
Certidão de débitos estaduais (Tributaria e não Tributaria), Certidão de débitos 
municipais, FGTS e Trabalhista sob pena de não recebimento.  
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. A contratada receberá programação dos fornecimentos a serem realizados por 
meio de “Requisição de Fornecimento” emitida pela Secretaria de Trabalho e Promoção 
Social  ou setor responsável indicado pela mesma.  
 
9.2. Os casos omissos ficarão a critério da CONTRATANTE para esclarecimentos e 
dirimir dúvidas.  
9.3. A Contratada assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais 
ou objetos que causar à Secretaria de Trabalho e Promoção Social, ou a terceiros, por 
si, representantes e ou sucessores.  
 
9.4. Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a Contratada deverá informar 
com antecedência de até 24:00 horas, caso não informado, caberá sanções conforme 
prevê as cláusulas contratuais.  
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ANEXO II 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

  

PREGÃO PRESENCIAL N°-____  

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº ____________  

OBJETO : contratação de empresas para serviços de Recargas de Toners e 

Cartuchos, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança e 

suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, SEMMA, 

SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 meses, do 

município de Bragança/PA.  

  

FORNECEDOR (Razão Social):   

Endereço:           Município:                   CEP:  

Email:  

Telefone e Fax:  

Dados Bancários (Número da Conta Corrente / Agência / Banco):  

  

  

TOTAL GERAL DA PROPOSTA:  

PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS MATERIAIS: VALIDADE DA PROPOSTA:  

DADOS DO RECPTOR DA ORDEM DE COMPRA OU SERVIÇOS:   

NOME: 

E-mail:  

Telefone e Fax:  

 

LOCAL E DATA:  

  

  

  

  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E  

CARIMBO DO CNPJ/MF   
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ANEXO III  

  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

  

  

  

  

(Nome da Empresa)                                                               ,    CNPJ/MF nº ____________                     

, situada (endereço completo)                                                                             declara,  

sob  as  penas  da  Lei,  nos termos do Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº10.520/2002, 

que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão 

Presencial nº ______________, autorizado pelo Processo Administrativo nº 

___________.  

  

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.  

    

LOCAL E DATA:  

  

  

  

  

  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E  

CARIMBO DO CNPJ/MF   
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ANEXO IV  

  

  

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS  

  

  

  

  

(Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a 

nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a 

qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes 

impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 2º, do art. 32 da Lei 

Federal nº 8.666/93  

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente.  

  

   

  

LOCAL E DATA:  

  

  

  

  

  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E  

CARIMBO DO CNPJ/MF   
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ANEXO V  

  

DECLARAÇÃO NOSTERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

  

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na 

Lei n° 9.854 de 7/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)  

  

PREGÃO PRESENCIAL N°------/2019-____  

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº ________________  

OBJETO: contratação de empresas para serviços de Recargas de Toners e 

Cartuchos, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança 

e suas Secretarias e Fundos (SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEPLAN, SINFRA, 

SEMMA, SEMEP, SECULD, SETUR E SEMAGRI/ SEMUSB), para o período de 12 

meses, do município de Bragança/PA. 

  

À _____(Entidade de Licitação)____  

  

Prezados Senhores,  

  

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço 

completo)___, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de 

pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 

materiais perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14(quatorze) anos.  

LOCAL E DATA:  

  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E  

CARIMBO DO CNPJ/MF   
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ANEXO VI 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

  

_____________________(nome  da  empresa) _______________, inscrita 

 no  CNPJ  nº  

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_________________ portador (a) da Carteira de identidade nº. ___________ e de 

CPF nº. DECLARA, para fins do disposto no item 6.2 do Edital do Pregão 

Presencial nº. ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, e considerada:  

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014;  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006 e 147/2014.  

  

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014.  

  

(Localidade) _______ de ________de ______________  

Representante legal  

  

Obs: A declaração acima deverá se assinalada com “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante.  
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ANEXO VII  

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº 

«NO_LICITACAO»,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados 

nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 

«OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  
 

«ITENS_REG_PRECOS» 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 

legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 

ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

CNPJ: 04.873.592/0001-07 

Passagem Nossa Sra. da Gloria, s/nº, Centro - Fone/fax (91) 3425.2028 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias 

da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 

item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 

fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 

qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 

definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 

Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante 

para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 

próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
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crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, 

se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

EM=I x N x VP 

 

 

Onde: 

 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 

ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 

entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 
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III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 

65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Contratante poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 

verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas 

notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

• A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
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- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

• Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 

haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte 

e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, 

a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 

Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» 

e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», 

com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

BRAGANÇA(PA), «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 

 

 

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ENCARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de 

«CIDADE»  e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na 

modalidade «MODALIDADE» Nº «NO_LICITACAO» 

 

 
«ITENS_REG_PRECOS» 
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ANEXO VIII 

  

MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO  Nº xxxxxxxx  

  

O(A) «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CGC_PREFEITURA», 

representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» e, de outro lado a firma 

____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ 

SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 

10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_LICITADO» 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1.    O valor deste contrato,  de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 

execução ou pagamento. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    __________, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para a entrega dos produtos; 

 

 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 

 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 

sem qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 

 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 

do produto; 

 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ______. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) «UNID_GEST», em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

«DOTACAO_ORCAMENTA». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

«UNID_GEST». 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

 

I = (6/100) 

    _______ 

      365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

 1.1 - advertência; 

 

 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
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Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 

por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

a CONTRATADA que: 

 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

 2.7- não celebrar o contrato; 

 

 2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

 2.9- apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do 

Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 BRAGANÇA(PA), em ___ de ______________ de 2019. 

 

 

 

_______________________  ______________________ 

                                     CONTRATANTE                                CONTRATADA(O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________  

 

                                                                                                                                                                                          

2.___________________________ 
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